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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133/21 

 

 

Protocolo GED n° 001107/2026 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados para: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS CLASSE L – HOSPITALAR; 

 

A contratação será realizada na modalidade Dispensa de Licitação, regida pela Lei nº 

14.133/2021 e demais legislações correlatas. 

 

Item Descrição UND Qtde Valor 
unit. 

Valor  
total 

 
01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS CLASSE L – 
HOSPITALAR 

KG 
 

1700 
  

 

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

previsto no art. 53 do Decreto Municipal nº 4.407, de 2022. 

1.2. O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato ate 31 de 

Dezembro do exercicio vigente , nos termos do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 

1.3. O prazo para iniciar o serviço deverá ser imediatamente após a ordem de serviço. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de aproximadamente R$ 7.650 (sete mil 

seiscentos e cinquenta reais), conforme o menor orçamento apresentado . 

1.5. preços pesquisada. Esse valor é compatível com os praticados no mercado, em 

conformidade com o artigo 18, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, com base na 

coleta de preços demonstrada em anexo. Ressalta-se, ainda, a possibilidade de propostas 

com valoresinferiores,considerando a concorrência em ambiente eletrônico. 

1.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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1.7. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 

pessoas envolvidas no atendimento a este serviço com equipamentos especializados, 

conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará 

por ações e/ou omissões sobre os resíduos no local, removendo e promovendo a devida 

destinação. 

1.8. Opagamento do objeto, ocorrerá após medição enviada pela empresa à Secretaria, sendo 

assim enviaremos a Autorização de Fornecimento para posterior pagamento mediante 

crédito em conta corrente. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII,alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade do Hospital Nossa Senhora 

da Penha, unidade hospitalar pública do Município de Conceição do Castelo – ES, quanto à 

prestação do serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 

sólidos classificados como Classe I – hospitalares, conforme regulamentação da  

 

ANVISA, CONAMA e demais normas sanitárias e ambientais vigentes. 

Atualmente, o depósito de resíduos hospitalares da referida unidade encontra-se em 

estado de superlotação (conforme registro fotográfico em anexo aos autos), o que 

compromete as condições adequadas de armazenamento temporário, colocando em risco 

a saúde de profissionais, pacientes e visitantes, além de representar potencial dano 

ambiental e sanitário. Tal situação exige uma resposta imediata da Administração Pública 

para garantir a continuidade segura dos serviços de saúde prestados à população. 

 

Ressalta-se que já se encontra em fase de confecção a documentação necessária para a 

realização de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, visando à 

contratação regular e definitiva desse serviço. No entanto, considerando a urgência atual 

da demanda e a impossibilidade de aguardar a tramitação completa do processo 

licitatório, opta-se, neste momento, pela contratação direta por dispensa de licitação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, como medida transitória e eficaz para atender à 

necessidade imediata, ao mesmo tempo em que se assegura tempo hábil para a conclusão 

do processo licitatório principal. 

 

Adicionalmente, justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada 

que execute de forma integrada todas as etapas da gestão de resíduos hospitalares 

classe I — desde a coleta no ponto de geração até a destinação final ambientalmente 

adequada —, em razão das especificidades técnicas e legais que envolvem o manejo desse 

tipo de resíduo. 

 

Durante a fase de pesquisa de preços, todas as cotações públicas obtidas, por meio de 

consultas a contratações similares realizadas por outros entes públicos, apontaram que o 

serviço é contratado de forma unificada, englobando todas as etapas mencionadas. Não 
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foram localizadas contratações públicas fracionadas entre as etapas (coleta, 

transporte, tratamento e destinação final), tampouco atas de registro de preços ou 

contratos que permitissem a segregação dos serviços com parâmetros confiáveis para a 

formação de preços médios individuais por etapa. 

Esse fator, somado à necessidade de cumprimento integral das exigências técnicas, 

sanitárias e ambientais estabelecidas pelos órgãos reguladores (como a ANVISA e o 

IBAMA), impede a separação da contratação em lotes distintos, sob pena de 

inviabilizar o controle técnico, logístico e legal da execução contratual e comprometer a 

rastreabilidade dos resíduos desde a origem até a disposição final. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada, com atuação integrada em todas as 

fases  gestão dos resíduos Classe I – hospitalares, representa a solução mais técnica, eficiente e 

segura para o atendimento da demanda da unidade hospitalar, compatível com o interesse 

público e com as boas práticas de contratação pública. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA A ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO. 

 

A solução consiste na contratação de empresa especializada, devidamente licenciada 

pelos órgãos competentes, para a execução e integrada dos serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos sólidos classificados como Classe I – 

hospitalares, gerados pelo Hospital Nossa Senhora da Penha, no município de Conceição 

do Castelo – ES. O serviço deverá ser prestado de forma a atender integralmente às 

exigências legais e normativas da ANVISA, do CONAMA e da legislação ambiental vigente, 

garantindo o manejo adequado e seguro dos resíduos desde o ponto de geração até a 

disposição final ambientalmente correta. 

 

A empresa contratada será responsável por todas as etapas do processo, com 

fornecimento dos recipientes adequados, execução do transporte em veículos licenciados, 

aplicação da tecnologia de tratamento compatível com o tipo de resíduo, e destinação final 

em local devidamente autorizado. Também deverá emitir os manifestos de transporte e 

certificados de destinação final, assegurando a rastreabilidade e conformidade 

documental da operação. Considerando a prática consolidada no mercado e a ausência de 

referências públicas que permitam a divisão técnica e financeira dos serviços em etapas 

separadas, a contratação se dará de forma unificada, o que se mostra mais eficiente, 

segura e aderente às normativas aplicáveis ao gerenciamento de resíduos perigosos de 

serviços de saúde. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

• Licenciamento ambiental para transporte e destinação final de resíduos Classe I. 
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• Veículos e equipamentos compatíveis com a legislação sanitária e ambiental. 

• Profissionais capacitados. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

daLei nº 14.133/2021). 

 

4.1. A coleta deverá ser realizada em data pré acordada entre contratante e contrada , dentro 

do horário de funcionamento do Hospital Municipal Nossa Senhora da Penha, endereço 

Rua José Oliveira de Souza, nº 300 - Bairro Pedro Rigo, Conceição do Castelo - ES, das 

8:00h às 16:00h . 

4.2. A execução dos serviços objetos da presente contratação terá início na primeira sexta feira 

imediatamente seguinte à data de emissão da ordem de serviço, a qual será expedida logo 

após a publicação do contrato; 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.3.1. O fiscal do contrato anotara´ em registro pro´prio todas as ocorren̂cias 

relacionadas a` execuça˜o do contrato, determinando o que for necessa´rio para a 

regularizaça˜o das faltas ou dos defeitosobservados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

5.3.2. O fiscal do contrato informara´ a seus superiores, em tempo ha´bil para a adoça˜o 

das medidas convenientes, a situaça˜o que demandar decisa˜o ou providen̂cia que 

ultrapasse sua competen̂cia (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2/2001, Lei Federal 12.682/2012, Lei Federal 13.874/2019 e Decreto Federal nº 10.278/2020.
Assinado Digitalmente por: DIEGO FARIA FERREIRA:08614400721
Data: 03/02/2026 13:08
Localização: BR



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
R. José Oliveira de Souza, 300 - Pedro Rigo – CEP: 29.370-000 – Conceição do Castelo – ES 

Telefone: (28) 3547-1368 Site: www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
E-mail: saude@conceicaodocastelo.es.gov.br 

   

 

5.6.1. A inadimplen̂cia do contratado em relaça˜o aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais na˜o transferira´ a` Administraça˜o a responsabilidade pelo seu 

pagamento e na˜o podera´ onerar o objeto do contrato ( Lei n° 14.133/2021, 

art.121.§1º. 

5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

5.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

5.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

5.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

5.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

5.13. O Fiscal de contrato acompanhará a coleta dos resíduos junto a empresa no endereço: 

RUA JOSÉ DE OLIVEIRA, N 300, AO LADO DO HOSPITAL MUNICIPAL - CONCEIÇÃO DO 

CASTELO – ES. 

5.14. O Fiscal de contrato poderá recusar assinar as planilhas de coleta desde que não 

estejam em acordo com exigências constantes no item 5.1 deste termo de referência. 

5.15. A Fiscalização deverá ser feita pela Vigilância Sanitária, de acordo com as Resoluções 

RDC – ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº 358/2005 e normas pertinentes da ABNT às 

normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação Brasileira 

de Normas Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e equipados com 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias 

regulamentadoras e de segurança ocupacional. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
 

6.1. A pesagem da coleta será sempre executada na presença dos fiscal de contrato, que 

acompanhará a empresa no momento em que esta fará a aferição da pesagem dos 

resíduos; 

6.2. As anotações serão em planilhas, em duas vias, onde deverão constar, no mínimo: data da 

coleta, peso, assinatura do responsável pela coleta, local da coleta e assinatura do 

funcionário público municipal responsável pelo acompanhamento. Estas planilhas 

servirão como instrumento de medição dos serviços executados pela contratada. A 
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pesagem dos deverá ocorrer utilizando balança fornecida pela empresa contratada com 

capacidade compatível, aferida pelo IMETRO, com apresentação de certificado semestral, 

e na presença do funcionário público municipal designado para acompanhar a coleta. 

6.3. A medição será realizada com base no volume efetivamente transportado e destinado, 

mediante apresentação de: 

Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR); 

Comprovantes de destinação final. 

 

7. PAGAMENTO 

 

7.1. Após a pesagem e transporte dos resíduos será realizada com base nos dados da planilha 

assinada pelo fiscal de contrato, a solicitação de empenho e posterior pagamento. 

7.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 242, §3º do Decreto Municipal nº 4.407/2022. 

7.3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do 

órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

online ao SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação 

no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
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recebimento de seus créditos. 

7.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 

 Prazo de pagamento 

7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme art. 242, inc. II do Decreto Municipal nº 4.407, de 22 

no caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em 

que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

8.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

8.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.  
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PRAZO DE PAGAMENTO 

 

8.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme art. 242, inc. II do Decreto Municipal nº 4.407, de 22. 7.20 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

 
 

9.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em 

que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. Cessão de 

crédito 

9.4. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DE 

PLATAFORMA ELETRÔNICA 

 
 

10.1. A seleção do fornecedor será realizada mediante a utilização de plataforma eletrônica 

oficial que atenda aos requisitos previstos no art. 176 da Lei nº 14.133/2021, garantindo 

a transparência, a publicidade e a rastreabilidade do processo. O procedimento será 

conduzido na forma de dispensa de licitação por valor, com base no inciso I do caput do 

art. 75 da referida lei, considerando o valor estimado da contratação e a natureza do 

serviço. 
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10.2. A escolha da proposta mais vantajosa será realizada com base no menor preço global 

apresentado por fornecedor que atenda integralmente às exigências técnicas e 

legais constantes do Termo de Referência, especialmente quanto à regularidade fiscal 

e trabalhista, habilitação jurídica, qualificação técnica e licenciamento ambiental 

específico para a atividade de gerenciamento de resíduos Classe I – hospitalares. 

10.3. A contratação será formalizada mediante assinatura de contrato administrativo, 

precedida da análise da vantajosidade da proposta apresentada, da comprovação dos 

requisitos de habilitação e da adequada instrução do processo administrativo, conforme 

preceitua o art. 72 da Lei nº 14.133/2021. O uso da plataforma eletrônica garantirá maior 

controle, segurança jurídica e observância aos princípios da publicidade, da eficiência e da 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

10.4. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Edital de Licitação. 

10.5. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

serão os seguintes: Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

11.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

d) Registros próprios de Empresas Penalizadas com impedimentos incompatíveis com a 

contratação. 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 
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11.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

11.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

11.12. Habilitação Jurídica: 

 

11.13. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
11.14. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
11.15. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 
11.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
11.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 
11.18. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

provas de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive   

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da  

Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

11.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

11.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regên. 

11.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

11.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

11.24. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 

outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regên. 

 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.1. Em conformidade com os arts. 62 a 70 da Lei 14.133/21, a Secretaria sugere que 

para que sejam consideradas habilitadas a contratar com o Município as empresas 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2/2001, Lei Federal 12.682/2012, Lei Federal 13.874/2019 e Decreto Federal nº 10.278/2020.
Assinado Digitalmente por: DIEGO FARIA FERREIRA:08614400721
Data: 03/02/2026 13:08
Localização: BR



   
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

R. José Oliveira de Souza, 300 - Pedro Rigo – CEP: 29.370-000 – Conceição do Castelo – ES 
Telefone: (28) 3547-1368 Site: www.conceicaodocastelo.es.gov.br 

E-mail: saude@conceicaodocastelo.es.gov.br 
   

 

apresentem no mínimo os Documentos relativos à Habilitação Jurídica, fiscal, 

trabalhista, qualificação econômico-financeiro que comprove que a empresa possui 

condições de atender ao objeto licitado e ainda, caso a Procuradoria do Município 

entenda que é cabível, a seguinte Habilitação Técnica:  

12.2. Qualificação Técnico-operacional: Apresentar um(a) ou mais certidões ou 

atestados, em nome da empresa fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que o licitante tenha executado serviços restritos às parcelas 

de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

12.3. Licença Ambiental de coleta, transporte, tratamento e destinação final de lixo 

infectante, expedida pelo órgão de fiscalização ambiental do Estado onde a empresa 

for sediada. (No caso de licenciamento ambiental referente à destinação final dos 

resíduos de serviço de saúde, caso a contratada não possua aterro sanitário ou similar, 

a mesma deverá apresentar umas das opções abaixo): 

12.4. Contrato ou Carta de Anuência de Prestação de Serviço ou Termo de 

Compromisso ou ainda Declaração, entre a licitante e a possuidora do aterro sanitário 

devidamente licenciado; 

12.5. Certificado de Destinação; 

12.6. ART – Anotação de Responsabilidade Técnica; 

12.7. Certidão Negativa de Débitos Ambientais fornecidos pelo órgão de fiscalização 

ambiental do Estado onde a empresa for sediada, válida na data da licitação; 

12.8. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de 

12.9. Funcionamento) da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º), Decreto 

Federal nº. 79.094/77 (art 2º) e Portaria Federal nº. 2.814 de 29/05/98; 

12.10. Certificado de Inspeção para o Transporte de produtos perigosos – CIPP; 

12.11. Certificado de Registro e regularidade da empresa (Certidão Pessoa Jurídica) 

junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA); 

12.12. Certificado de Registro e regularidade do Responsável Técnico (Certidão Pessoa 

Física) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em nome do 

engenheiro sanitarista, ambiental, responsável pela empresa licitante; 

12.13. Declaração, sob a pena das sanções previstas no art. 299 do Código Penal, de que 

terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, executará os serviços nos 

prazos e/ou condições previstas em edital e termo de referência; 

12.14. Declaração de Utilização dos EPIS adequados pelos funcionários da empresa no 

ato da coleta (ex: botas, luvas, máscara, touca, avental, óculos de proteção etc); 

12.15. Comprovação do curso do MOPP – movimentação e operação de produtos 

perigosos dos motoristas da empresa responsável pela coleta; 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 
 

O preço estimado será obtido com base em pesquisas de mercado; Contratações similares 

realizadas por outros entes públicos; Estudos de viabilidade econômica, levando-se em 

conta o volume de resíduos, distância, frequência de coleta e destinação. 

 

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

 

13.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

13.2. Colaborar com as medidas de otimizar a redução e menor poluição se pautam em 

alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá 

fazer uso racional de consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o 

desperdício. 

13.3. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 

consumo. 

13.4. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo 

de energia e água. 

13.5. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução dos serviços. 

13.6. Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo 

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

13.7. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação 

sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

13.8. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades 

ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, 

como exige a Lei nº 9.985/00. 

13.9. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que 

forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços. 

13.10. Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atóxico ou biodegradável. 

13.11. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 

aproveitamento. 

13.12. Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente 

a função“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de 

origem legal. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser 

dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

13.13. Destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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13.14. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão 

de documentos 

13.15. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

13.16. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no termo de 

referência. 

13.17. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. Entendemos portanto, que a contratação nos 

presentes termos, atenda aos requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como 

atenda às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no que tange às exigências. 

13.18. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 

das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 

inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 

responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos removendo e promovendo a 

devida destinação. 

13.19. Quanto aos dias, endereços, horários e início da prestação do serviço, a empresa 

deverá ter conhecimento que os mesmos serão informados pela Secretaria no ato da 

ordem de serviço. 

13.20. Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a prestar os serviços de acordo 

com o valor proposto nas quantidades solicitadas. 

 

14. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, § 1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

14.1. Os serviço será prestado em coleta unica mediante ordem de serviço no período de 

vigência do contrato. 

14.2. O prazo para iniciar o serviço não poderá ser superior a cinco dias contados da data da 

assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções previstas no ato convocatório. 

14.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização 

dos trabalhos contratados intervendo sempre que os mesmos não estarem de acordo com 

as normas de segurança. 

14.4. Caso não seja possível a prestação do serviço na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

14.5. Durante a vigência do respectivo contrato, a empresa fica obrigada a executar os 

serviços de acordo com o valor proposto, nas quantidades solicitadas.
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15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

15.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. 

15.2. Efetuar a prestação do serviço conforme especificações, prazos constantes no contrato 

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

15.3. Será de responsabilidade da contratada as despesas incidentes sobre o contrato, e 

outros relacionados a execução do objeto, inclusive garantias, consideramos que os 

preços propostos são completos e suficientes para pagar todos os custos. 

15.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela administração. 

15.5. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à 

Contratante, ou a terceiros. 

15.6. Se responsabilizar pelos danos que vierem a ser causados diretamente a administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

15.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratado. 

15.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

15.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução da ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

15.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

15.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

15.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

15.13. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto da ata (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

15.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF.
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16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

São obrigações do Contratante: 

16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

16.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

16.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

prestação do serviço, para que assim o mesmo seja reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

16.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

16.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

16.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

16.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

16.8. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do objeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

16.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

assumindo como exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

17.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

17.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade; 

17.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

 

17.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de Referência, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
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17.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte,no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

17.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 

de 2021;Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

17.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção assumindo como exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

17.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique com o objeto. 

17.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

17.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

17.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

17.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta; 

17.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

17.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único); 
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17.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

18.2. A contratação será atendida pela seguinte fonte de recursos:  

Recurso federal: fonte 1600  

Numero:  16.053-9 

 

 

 Conceição do Castelo- ES, 03 de Fevereiro 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 

DIEGO FARIA FERREIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria nº 006/2025
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